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D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

- ... J Ili 

/,<f,f;~- .~~-- 
NEURI DALMINA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, engenheir9;0iyií;•;~tyr.al d~:•" 
Campos Novos, Santa Catarina, nascido no dia 18 de Setembro de 1956, portador da Cédula pe J<leQti~âde 
Civil RG nº.7.203.469-4, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e CPF nº. :2{2.2~~1-~1J~5, J j 
residente e domi~iliado em Marechal Candido Rondon - PR, a Rua Mato Grosso , nº. 888, ÀP.:ó.'-~011 ~Ç.~!jtro; ;1 1 CEP: 85.960.000, -. (~"' ~- _.- , ,-.r 

~ ,~"'~,1.1t'.~ t,f~\ ~
11 

""""~--+•· 
LARISSA DALMINA, brasileira, solteira, arquiteta, natural de Cascavel, Paraná, nascida no dia 09 de Julho 
de 1986. portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº.8.385.021-3, expedida pelo Instituto de Identificação 
do Paraná e CPF nº. 010.301.929 44, residente e domiciliado em Marechal Candido Rondon - PR, a Rua 
Mato Grosso, nº. 888, Apto 801, Centro, CEP: 85.960.000; 

Resolvem por este instrumento particular de contrato social, constituir uma sociedade empresaria 
limitada, mediante cláusulas seguintes: 

DENOMINAÇAO SOCIAL DA EMPRESA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA. 

SEDE DA EMPRESA 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede, na Rodovia BR 163 KM 288, Lote Rural 202 B. Perimetro 
Fazenda Britânica, CEP 85960 000 Marechal Candido Rondon - PR, podendo abrir e encerrar filiais, em 
qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios através da maioria de votos. 

OBJETO DA EMPRESA 
CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será a atividade de Construção e Recuperação de Vias urbanas, Ruas, 
Locais para Estacionamento de Veículos, Auto -Estradas, Rodovias e outras Vias para Passagem de 
Veículos, Pontes, Viadutos e Túneis inclusive em Pistas de Aeroportos, Instalação de Barreiras Acústicas, 
Construção de Praças de Pedágio, Construção de Obras Viárias, Comércio Varejista e Atacadista de Pedra 
Brita, Areia, Usinagem, Venda de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), Transporte 
Rodoviário de Cargas, Exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal , interestadual e 
internacional. 

DO CAPITAL SOCIAL E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO 
CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato na 
importância de R$- 790.000,00 (Setecentos e Noventa Mil Reais) dividido em 790.000 (Setecentos e Noventa 
Mil) quotas de R$-1,00 (um real) cada uma, integralizados neste ato em moeda nacional do país. 

1- ;.\ sócia LARISSA DALMINA com 79 000 (Setenta Nove, Mil) quotas de R$-1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$- 79.000,00 (Setenta e Nove Mil Reais) equivalente a 10%, integralizados 
neste ato, em moeda nacíonaí do país. 

2- O sócio NEURI DALMINA com 711.000 (Setecentos e Onze Mil) quotas de R$-1,00 (um real) 
cada uma totalizando R$-711.000,00 (Setecentos e Onze Mil Reais) equivalente a 90%, ida 
seguinte forma: 

li.- Vibro Acabadora -te Asfalto Marca t.ebcoy Moclelo 85108, Apoiada sobre Esteiras de Metal, 
com revestimento de Borracha Sene 8510TB 63174 conforme Nota Fiscal nº1569 ~-:;.f'í.; 
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D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CONTRA TO SOCIAL •> l 

J ' ,.. .. 
data.07.04.2011 da empresa Mineração Dalmina Lida., CNPJ/MF nº 04.529.704,1'.Q~~!tti.fióto . , 
valor de R$-290.C'OO,OO (Duzentos e Noventa Mil Reais). /.;..:; ·· , ... '-:'y;" 

,( , • 6 i ... _ ... ~ -, . -\ ' . . .. •\. ' ,/ 

8- O valor de R$-421.000,00 (Quatrocentos Vinte Um Mil Reais) integralizado~;,)é~t;z~~ei:•v; J 
moeda nacional do país. \/*"::-,._, __ ,.,,.~'\- 

... --~•,C,,..ú>t \ - 
'·"'- .... , • .:.. .. i,,.1• 

PRAZO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado iniciando suas 
atividades em data de 07 de Abril de 2011. 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, nos termos do 
artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e artigo segundo do Decreto nº. 3.708 de Janeiro de 
1,919, 

APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES ANONIMAS 
CLÁUSULA SÉTIMA: Aplicar-se a supletivameote a esta sociedade a lei das sociedades anônimas (Lei 
6.404/76) no que não colidir com o Decreto 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e os artigos da Lei 10.406 de 10 
de Janeiro de 2002 aplicáveis a este tipo socíetáno. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E EXERCICIO SOCIAL 
CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada por um sócio ao qual compete o uso da firma, 
individualmente e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade sendo-lhe vedado, 
entretanto o seu emprego em operações ou negocios estranhos ao objeto social especialmente a prestação 
de avais ou cauções de favor. 

Parágrafo Primeiro: A administração da sociedade fica a cargo da sócia LARISSA DALMINA dispensada 
de prestar caução, sendo a assinatura individual, 

Parágrafo Segundo: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua adrrmis'raçáo, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico. cabendo aos socios. ria proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. (art. 1.065, CC/2002), 

Parágrafo Terceiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administrador (es) quando for o caso, (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, 
CC/2002). 

DA CESSÃO DAS QUOTAS 
CLÁUSULA NONA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob 
qualquer título a terceiros sem o consentimento dos sócios remanescentes, aos quais ficam assegurados os 
direitos de preferência em igualdade de condições. O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas 
deverá notificar, por escrito, através de prova documental a sociedade e aos sócios remanescentes 
descriminando o preço, prazo. forma de pagamento para que esta ou estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a contar do recebimento da notificação ou maior 
prazo, se estipulado pelo sócio alienante. 

Parágrafo Primeiro: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas que forem 
ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio liquido, limitando-se a estes valores. -~ 
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D&D PAVIMENTAÇÕES LTOA 

CONTRATO SDCIAL 

Parágrafo Segundo: Se a sociedade ou os sócios. não exercerem o direito de preferência,rr~~;~-:-~~p~ •. 
poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros. . · • ; . :. ,, "~• 

.... : . - \ 

EXCLUSÃO DE SÓCIOS ; .< -:, '·k ' 
CLÁUSULA DÉCIMA: Por deliberação de sócios de acordo com o artigo 1.085 da Le\Jo.4Ó6;:~{6'Ô d% , 
Janeiro de 2002, poderão os sócios decidir pela exclusão de sócio por justa causa. \., •::; . ...,., • -~-.,.--ÇJ / , .:-:._,l,'tlr.J .: .. / 

'-·-•··"" 
DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve necessariamente a 
sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e deveres do "DE CUJUS" podendo 
razer-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente 
credenciado pêlos demais. 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA EMPRESA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita pela maioria 
dos sócios, a determinação do valor da empresa, se dará com base em Balanço Especial, levando no último 
dia do mês anterior ao ocorrido, tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliado de acordo com os artigos 
1.187 e 1 188 da lei 10.406 de 1 O de Janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte; 

Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em outras empresas, 
deverão ser avaliados pelo seu valor de mercado 

DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕES/ ASSEMBLÉIAS DOS SÓCIOS 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberarem sobre 
as situações previstas no artigo 1.071 da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, respeitando as condições de 
convocação e quorum previstos na Lei. 

Parágrafo Primeiro: As Deliberações para substituição de administradores serão tomadas pela maioria do 
capital social. 

Parágrafo Segundo: As convocações de assembléias ou reuniões serão feitas de acordo com a Lei e 
enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento de constituição da sociedade ou da ultim 
alteração. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de sócio é de responsabilidade deste a 
comunicação á sociedade, por escrito, antes das convocações, não podendo tal situação ser utilizada como 
pretexto, para invalidar qualquer ato da sociedade. 

Parágrafo Quarto: Deverá os sócios deliberar, no primeiro quadrimestre após o encerramento do exercício 
social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. 

DESIMPEDIMENTOS: 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA A administradora declara que não está incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei que o impeçam re exercer a adromisíraçác que lhe compete neste instrumento em virtude de 
condenação criminal ou qualquer tipo de impedir, ente legal. 

DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Elege as partes o Foro da Comarca de Marechal Candido Rondon - PR, para 
dirimir dúvida, oriundas do presente instrumento Contratual 
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D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CONTRATO SOCIAL 
k<2611 1 
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i ~· e~( r .. ... • í 
E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em~tr$ vi?s--êle.rtQal 
teor e forma na presença de duas testemunhas obrigando-se por si e herdeiros ao fiel cumpr1me.nto~_-'. : '. ! ·; ,. .. .... ·: ,·' .. 

"t "'-; . . ,/,. ......... <:·t~.__,.#,.. . ... ,,,;,.,,"/ .... 
~,!~·C;ú,e.\ .,~•' 

....... , ..... .,,...1>' 
Cascavel, 07 de Abril de 2011. 

LARISSA DALMINA 

Testemunhas: 

,1~,)f'\ 

ANA CARBLINEDREHER 

RG. Nº. 9.325.390-6 SSP PR 

~ELIPEMAY 

RG. Nº. 6.019.772-5 SSP PR. 

Jl.JNTA COMERCIAL DO PARANA 
t.GENCIA REGIONAL DE Cf>:SCAVE'-: 
CFR"iir•CO O HEGISTRO EM _ 1 J,; d, l 
,;oe'-!tJl.kRO ·:. - .·--.,.: , ..,,_ 
Pn:,:ocolo· 1 :.254·142-9 DE 07/04/2,0,l;.t·,... 

SER~STIÃO MOíTA 
SECRETARIO GERA~ 
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D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIALr:'ij JZ-fl:. ··~- , .. 

/4#:: ~1, 
I \. 
' .~,.,, ÃI . 

NEURI DALMlNA. brasileiro. casado pelo regime de comunhão universal de bens. engenheiro civil. natural de C~~pofNP.vps. . 
Santa Catarina. nascido no dia 18 de Setembro de 1958. portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 7.203'.468'~4. e.xpilôida ' 
pelo Instituto de Identificação do Paraná e CPF nº. 242.271.299-15. residente e domiciliado em Marechal Candidq__Ruvhrí ·_ JR/41- 
Rua Mato Grosso. nº. 888. Apto 801. Centro. CEP: 85 980.000; CHRISTINA DALMINA. brasileira. divorciadtf êmprssárià. 
nascida na cidade de Cascavel - PR em data de 28 de Dezembro de 1882, portadora do CPF nº. 041.050.758 -85, Cédula de 
Identidade nº 8.385.033-7 SSP PR, residente e domiciliado. cidade Marechal Candido Rondon. Rua Mato Grosso nº 888. Apto 
801. CEP 85960 DOO. 

CNPJ/MF Nº 13.561.077/0001-82 

Na qualidade de sócios representando a totalidade do Capital Social da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
comercial de 060 PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF Nº 13.561.077/0001-82. tendo sua sede e foro na 
Rodovia BR 163. KM 280.5, Lote Rural 202 8. Perímetro Fazenda Britânica, CEP 85960 000 Marechal Candido Rondon · PR. com 
o seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 41207036521 em sessão de 12/04/2011. Primeira 
Alteração Contratual sob o nº 20!21228548 em sessão de 08/03/2012, Segunda Alteração Contratual sob o nº 20!357744113 
em sessão de IO/I0/2013. RESOLVE, por este instrumento de alteração contratual. modificar seu contrato social e alterações 
contratuais. de acordo com as cláusulas seguintes: 

DD CAPITAL SOCIAL 
CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital Social. da sociedade inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato na 
importância de R$-1.200.000,00 (Um Milhão, Duzentos Mil Reais) dividido em 1.200.000 (Um Milhão e Duzentas Mil) quotas de 
R$-1.00 (Um Real) . assim distribuído entre os sócios: 

-- 
NOMES UUOTAS VALOR RS- PERC {%) 
CHRISTINA OALMINA 79.000 79.0DD,O" 6,58% 
NEURI DALMINA 1.121.aaa 1.121.D"","" 93,42% 
TOTAIS 1.200."DO 1.zaa.aoa.a" ma,""% 

DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social. da sociedade inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato na 
importância de R$-1.200.000,00 (Um Milhão. Duzentos Mil Reais) dividido em 1.200.000 (Um Milhão e Duzentas Mil) quotas de 
R$-1.00 (Um Real), passa a ser de R$-l.850.000,00 (Um Milhão, Oitocentos Cinquenta Mil Reais) dividido em 1.850.000 (Um 
Milhão e Oitocentas e Cinquenta Mil) quotas de R$-I.OO (Um Real). sendo o aumento no valor de R$- 650.000.00 (Seiscentos 
Cinquenta Mil Reais) integralizados neste ato através da Transferência de Lucros Acumulados na proporção societária de cada 
sócio. 

DO CAPITAL SOCIAL APÓS INTEGRALIZAÇÃO ATRAVÉS DE LUCR"S DISTRIBUIDOS 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social inteir·amente subscrito e realizado na forma prevista neste ato na importância de R$­ 
l.850.000.00 (Um Milhão, Oitocentos Cinquenta Mil Reais) dividido em 1.850.000 (Um Milhão e Oitocentas e Cinquenta Mil) quotas 
de R$-1.00 (Um Real) cada uma. fica assim distribuido entre os sócios: 

NOMES QUOTAS VALOR RS- PERC (%) 
CHRISTINA DALMINA 121.11".a" 121.770,DO 6,58% 
NEURI DALMINA 1.728.230 1.728.230,00 93,42% 
TOTAIS 1.850.""" 1.ss".ooa,"a ma,""% 

I l I ; 
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D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA. EPP@ '--ª-~ IASS_\_,.1,1,· _...,I 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL .. _. . 

F,,q ,: I • 

!'<fo/ - ._..,,1 
À vista das modificações ara ajustadas e em cnnsnnêncla com a que determina a, t:~~fa~QJ.eJéi · 't' 
8.934/94 cam as alteraçães introduzidas pela Lei l".406 de ta de Janeiro de 2002, a.~1

1
S~ri11~ ~ 

resolvem, par este instrumenta, atualizar e consolidar a Contrata Saciai e as ,Altdr:açHçs 1 
Contratuais existentes, na que for aplicável a este tipa societária e as cláusulas abaixa, pa§Sa._m a ter :.~ / 

:'\ ..... ' .,. ' 

a seguinte redação: . vA\, '=-,~ ,. 

CNPJ/MF Nº 13.561.077/0001-82 

NEURI DALMINA. brasileiro. casado pelo regime de comunhão universal de bens. engenheiro civil. natural de Campos Novos. 
Santa Catarina. nascido no dia 18 de Setembro de 1956. portador da Cédula de Identidade Civil RG nº.7.203.469-4. expedida pelo 
Instituto de ldantiíicaçãn do Paraná e CPF nº. 242.271.288-15. residente e domiciliado em Marechal Candido Rondon - PR. a Rua 
Mato Grosso. nº. 888. Apto 801. Centro. CEP: 85.960.000: 

CHRISTINA OALMINA. brasileira. divorciada .. empresária. nascida na cidade de Cascavel - PR em data de 29 de .Dezembro de 
1982 .. portadora do CPF nº. 041.050.759 -85. Cédula de Identidade nº 8.385.033-7 SSP PR, residente e domiciliado. cidade 
Marechal Candido Rondon . Rua Mato Grosso nº 888. Apto 801. CEP 85960 000. 

Na qualidade de sócios representando a totalidade do Capital Social da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
comercial de mm PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF Nº 13.561.077/000l-82. tendo sua sede e foro na 
Rodovia BR 163. KM 290.5. lote Rural 202 8. Perímetro Fazenda Britânica, CEP 85960 DOO Marechal Candido Rondon - PR. com 
o seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Parana sob o NIRE nº 41207036521 em sessão de 12/04/2011. Primeira 
Alteração Contratual sob o nº 20121278548 em sessão de 08/03/20!2. Segunda Alteração Contratual sob o nº 201357744113 
em sessão de IO/ID/2013. RESOLVE, por este instrumento de alteração contratual. modificar seu contrato social e alterações 
contratuais. de acordo com as cláusulas seguintes: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O nome social da empresa é mm PAVIMENTAÇÕES LTOA- EPP. 

SEDE DA EMPRESA 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sede e foro. da saciedade permanece na Rodovia BR 163. KM 290.5. lote Rural 202 8. Perímetro 
Fazenda Britanica. CEP 85960 000 Marechal Candido Rondon - PR. podendo abrir e encerrar filiais. em qualquer parte do 
território nacional. por deliberação dos sócios através de maioria de votos. 

OBJETO DA EMPRESA 
CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da empresa ü a atividade de Construção e Recuperação de Vias Urbanas. Ruas. locais para 
Estacionamento de Veículos. Auto -Estradas. Rodovias e outras Vias para Passagem de Veículos. Pontes. Viadutos e Túneis 
inclusive em Pistas de Aeroportos. Instalação de Barreiras Acústicas. Construção de Praças de Pedágio. Construção de Obras 
Viárias. Serviços de Engenharia. Fabricação e Comércio de Massa de Concreto. Argamassa. Reboco para Construção. 
Fabricação e Comércio de Artefatos de Cimento para uso na Construção. Fabricação e Comércio de Estruturas Pré - 
Moldadas de Concreto Armado. em Sé,• e e sob Encomenda. Obras de Terraplanagem. Comércio Varejista e Atacadista de Pedra 
Brita. Areia. Usinagem. Venda de CBllU (Concreto Betuminoso Usinado a Uuente). Transporte Rodoviário de Cargas. Exceto 
Produtos Perigosos e Mudanças. Intermunicipal .lnterestadual e Internacional. Aluguel de Maquinas e Equipamentos para 
Construção. Aluguel de Máquinas e Equipamentos para a Extração de Minérios e PBtróleo 

ao CAPITAL 
CLÁUSULA UUARTA: O Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato na importância de R$- 
1.850.000.00 (Um Milhão. Oitocentos Cinquenta Mil Reais! dividido em 1.850.000 (Um Milhão e Oitocentas B Cinquenta Mil) quotas 
de R$-1.00 (Um Real) cada uma. fica assim distribuído entre as sócios: 
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... - .., ·~' ., TERCEIRA AL TERAÇAO E CONSOLIDAÇAO DO CONTRA TO SOCIAL --· _..._. ---..,,i.....-.1 
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/4~~ ·~~ /Jf/_. k ~ 

D&D PAVIMENTAÇÕES L TDA - EPP 

CNPJ/MF Nº 13.561.077/0001-82 

----•"·--- 
PERC,(%) NOMES UUOTAS VALOR RS- ' - 

. \6,58% CHRISTINA OALMINA 121.770,00 121.770,00 ,J 
NEURI OALMINA 1.728.230 1.728.230,00 . ~93~%--., '< · . , . ·Ih... .. 
TOTAIS 1.850.000 1.as".aaa.oa ma,on¾ 

PRAZO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
CLAUSULA llUINTA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado iniciando suas atividades em data de 07 de 
Abril de 2"11. 

DA RESPONSABILIDADE oas SÓCIOS 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. nos termos do artigo 1.052 da Lei 
l0.406 de IO de Janeiro de 2002 e artigo segundo do Decreto nº. 3.708 de Janeiro de 1.SIS. 

APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES ANONIMAS 
CLÁUSULA Sl:TIMA: Aplicar-se a supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades anônimas (Lei 6.404/76) no que não 
colidir com o Decreto 3.708 de I" de Janeiro de 1919 e os artigos da Lei l".406 de !O de Janeiro de 2002 aplicáveis a este tipo 
societário. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E EXERCICI" SOCIAL 
CLÁUSULA DITAVA: A sociedade é administrada por um sócio ao qual compete o uso da firma, individualmente e a 
representação ativa e passiva. judicial ou extrajudicial da sociedade sendo-lhe vedado. entretanto o seu emprego em 
nperaçües ou neqücins estranhos ao objeto social especialmente a prestação de avais ou cauções de favnr. 
Parágrafo Primeiro: A administração da sociedade fica a cargo da sócia CHRISTINA DALMINA. dispensada de prestar caução. 
sendo a assinatura individual. 
Parágrafo Segundo: Ao término da cada exercício social em 31 de dezembro. o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração. procedendo à elaboração do inventário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios. na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065. CC/2002). 
Parágrafo Terceiro: Nos quatro meses seguintes a" término do exercício social. os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (as) quando for o caso. (arts.) 1.071 e 1.072. § 2º e art. 1.078, CC/2002 

OA CESSÃO OAS llUOTAS 
CLÁUSULA NONA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob qualquer título a 
terceiros sem o consentimento dos sócios remanescentes. aos quais ficam assegurados os direitos de preferl'lncia em 
igualdade de condições. D sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas deverá notificar. por escrito. através de 
prova documental a sociedade e aos sócios remanescentes descriminando o preço. prazo. forma de pagamento para que esta 
ou estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a contar do recebimento 
da notificação ou maior prazo. se estipulado pelo sócio alienante. 
Parágrafo Primeiro: Terá preferl'lncia a sociedade sobre os sócios na compra das quotas que forem ofertadas. desde que esta 
tenha reservas de lucros no seu patrimônio líquido. limitando-se a estes valores. 
Parágrafo Segundo: Se a sociedade ou os sócios. não exercerem o direito de preferência para a compra. poderá o sócio 
alienante transferir suas quotas para terceiros. 

EXCLUSÃ" OE SÓCIOS 
CLÁUSULA DÉCIMA: Por deliberação de sócios de acordo com o artigo 1.085 da lei IDAOS de IO de Janeiro de 2002. poderão 
os sócias decidir pela exclusão de sócio por justa causa 
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D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA- EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL ' r ~ ,... . '·.v,. ~ ·"'1 
.J-~ ....,. ---t.:....:t~ ., . a-.; ºº P,.I'!.\':'' 

CNP J/MF Nº 13.561.077 /0001 ·82 

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

,,., ..... 
ri,._~!""' ..... t""' 

,,..<t-':.'-'l,..-!:) 
/~···;,,- -~·1c .J/1.- . - .. ~ . .. '' ',. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve necessariamente a sociedade' fií:arid~ ôs 
herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos r. deveres do uoE CUJUS" podendo fazer-se representar enquanlÓ indivisa o 
quinhão respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pêlos demais. ;;... '· ,.-, ·'e.. • "4~,"~•···"M,.... ... « .... 

' ~A\i~L ;f· 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA EMPRESA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de admissão. sarda ou exclusão de sócio. aceita pela maioria dos sócios. a 
determinação do valor da empresa. se dará com base em Balanço Especial. levando no último dia do mês anterior ao ocorrido. 
tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliado de acordo com LJS artigos 1.187 e 1188 da lei 10.408 de 1D de Janeiro de 2002. 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte: 
Parágrafo Único: Os bens imóveis. equipamentos e as investimentos realizados em outras empresas, deverão ser avaliados 
pelo seu valor de mercado. 

DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕES/ ASSEMBLÉIAS DOS sácms 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberarem sobre as situações 
previstas no artigo 1.071 da Lei I0.408 de \O de Janeiro de 2002. respeitando as condições de convocação e quorum previstos 
na lei. 

Parágrafo Primeiro: As Deliberações para substituição de administradores serão tomadas pela maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo: As convocações de assembléias ou reuniões serão feitas de acordo com a Lei e enviadas aos sócios nos 
endereços constantes da instrumenta de constituição da sociedade ou da ultima alteração. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de sócio é de responsabilidade deste a comunicação á 
sociedade, por escrito. antes das convocações, não podendo tal situação ser utilizada como pretexto. para invalidar qualquer 
ato da saciedade. 

Parágrafo lluart": Deverá as sócios deliberar, na primeiro quadrimestre após o encerramento do exercício saciai. sobre as 
matérias previstas no artigo 1.078 da Lei I0.406 de 1D de Janeiro de 2002. 

DESIMPEDIMENTOS: 
CLÁUSULA DÉCIMA llUARTA: A Administradora declara, quP. não esta. incurso em nenhum crime pravistn em lei que o impeça 
de exercer a administração que lhP. compete neste instrumento em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de 
impedimento legal. 

00 FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA [lUINTA Elege as partes o Foro da Comarca de Marechal Candido Rondon - PR. para dirimir dúvida. 
oriundas do presente instrumento Contratual. 
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D&D PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL 

CNPJ/MF Nc 13.561.077/0001-82 

E. por estarem justos e contratados. lavram. datam e assinam o presente instrumento em três vias de ig.w:il ,teor1 ~ forma na 
presença de duas testemunhas obrigando-se por si e herdeiros ao fiel cumprimento. · •·i .· '.· 1 

\.(.~{;/ 
Marechal Candido Rondon. 07 de Outubro de 2014. ~-~~C','\Vi:.L 1/ 

fi'Í 
.IJ~ ~"n )) 

NEURI DALMINA ~-- '-l-"C, 

'----- 

Testemunhas: 

\ ' ,., .:. 

~),{).\;' i 
ANA CAR"LINE DREHER 
RG. Nº. S.325.39l1-6 SSP PR 

'~ (j 
é' c•'?u,mwo 

CHRISTINA DALMINA 

1 fl(}J/ 
R~t FELIPE MAY 
R6. Nº. S.019.772-5 SSP PR 

t JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
1 AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 

CERTlJ:ICO O REGISTRO EM: l 6 /1 O 12 O 14 SOB NUMERO: 20146250524 ~ 
. Protocolo: 14/625052-4, DE 13/10/2014 .~ 
tmprcs;,:11 2 070365? 1 'CJ/MJ, •. 
0&1) PAV'IM&N'f.~ÇÔ~S LT!JA lll'P ---,.,'--=---------"-- 

SEBASTIÃO MOTT A 
SECRETARIO GERAL 

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR 
Certifico que a presente cópia 

confere com o documento original 
Mercedes-PR C(o tÍk_t_dÀ 

:b..: 

515 



25/05/2022 17:25 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~ \i5:] 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

13.561.077/0001-82 12/04/2011 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
D&D PAVIMENTACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
D&D PAVIMENTACOES 

1 PORTE 
EPP 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

COIJIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
ROO BR 163 KM 290,5 

NÚMERO 
S/M 

COMPLEMENTO 
LOTE RURAL 202 B PERIMETRO 
FAZENDA BRITANICA 

1 CEP 
~5.960-000 

I BAIRROIDISTRITO 
AREA RURAL 

1 MUNICIPIO 
MARECHAL CANDIDO RONDON 

~ 
~ 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 TELEFONE 
(45) 3254-2027 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL tEFR) 
*•*** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/04/2011 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******"'* 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/05/2022 às 17:25:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO ROND0~~~13;7 
ESTADO DO PARANA 'I - ":JS__ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NÚMERO 

CADASTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (CPS) 23406125 

RAZÃO SOCIAL 7706 - D&D PAVIMENTACOES L TOA - EPP 

CNPJ / CPF / RG 13.561.077/0001-82 1 TELEFONE 1 (45) 3254-4393 

ENDEREÇO RODOVIA BR 163 1 Nº ~ 

COMPLEMENTO KM 290,5 
1 

BAIRRO 1 ZONA RURAL 

EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E 
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃOMETÁLICOS 

ATIVIDADES CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

1 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Constituição Jurídica 

Tipo Empresa: EPP 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Ltda 

Cadastro Unico: 3092291 

Data de Encerramento do Balanço Patrimonial (31)/(12) 

Elementos Contábeis 

Data de Início DIA MÊS ANO 
das Atividades 16 6 2011 

,-...-------.-------------------------------~ 
Contador MARIA LEIDE MAY 

Endereço RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, Nº 2504 

OBS: Este cadastro se sujeita a prescrição em caso de Baixa da referida empresa. Alterações de 
Razão Social sem alterações de CNPJ mantém este cadastro inalterado. 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 30 de maio de 2022. 

0 \ 
) .(.2 { c"Cl (lv~ >/ . . 
1 
/ 

Carmelindo Daronch 
Secretaria Municipal de Fazenda 

WIS082203-940-OTDGYEPMNZFEBO-9 



Alvará Nº: 
5307 

Cad. Econômico: Cad. Único: 
7706 3092291 

RAZÃO SOCIAL 

D&D PAVIMENTACOES LTDA - EPP 
NOME FANTASIA 

D&D PAVIMENTACOES 

CPF/CNPJ 

13.561.077/0001-82 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

23406125 

ENDEREÇO NÚMERO 

RODOVIA BR 163 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Segunda à Sexta­ 
feira: 

Sábados: 

Domingos e 
Feriados: 

Livre 

LIVRE 

LIVRE 

MPLEMENTO BAIRRO 

KM 290,5 
TELEFONE COMERCIAL 

(45) 3254-4393 
INÍCIO DAS ATIVIDADES 

ZONA RURAL 
ÁREA UTILIZADA 

100,00 

16/06/2011 
OBSERVAÇÕES 

Dispensado de licença sanitária nos termos do decreto 408/2021 

ATIVIDADES ECONÔMICAS: 

0810.0/99.00: EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO 
ASSOCIADO 
0990.4/03.00: ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃOMETÁLICOS 

2330.3/02.00: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

4211.1/01.00: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213.8/00.00: OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

7112.0/00.00: SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Marechal Cândido Rondon, 30/05/2022 

Código de Autenticidade: 
WIS031206-940-KWQLZVHLIKCBTl-1 

Carmelindo Daronch 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Este documento é válido desde que o CLCB (Certificado de Licencíamento de Bombeiro) ou CVCB (Certificado de 
Vistoria do Corpo de Bombeiro), estejam devidamente atualizado a Lei 19.449/2018. Art. 2°. 
1 - O fato gerador para o lançamento do TVFR será realizado através do Laudo de Verificação de Funcionamento ou de diligências feitas pelo Setor de 
Fiscalização, conforme art. 249 da LCM 026/2002 c/c art. 175 da LCM 059/2008. 
2 - Alterações do endereço, ramo de atividade, razão social, sócios e encerramento das atividades devem ser comunicadas ANTECIPADAMENTE à 
Prefeitura para aprovação das mesmas, conforme Art. 178 da LCM 059/2008, Decreto 352/2019, 171 /2020 e 203/2020. 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER COLOCADO EM LOCAL VISÍVEL, CONFORME ART. 176 DA LCM 059/2008 

MUNICÍ_PIO OE MERCEDES _ PR 
Cert1f1co que a presente cópia 

confere com o document . o original 
Mercedes-PR t1_~t _.Jl 


